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Pela urgência e relevância que o tema representa ao submeter c Projeto à
apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Nobres Vereadores
saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua
aprovação.

Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,
estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos levaram a
encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e deliberação dessa
honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que o Nobres Edis haverão
emprestar o indispensável apoio.

Assim, pois, pela simples leitura do texto maiores comentários são
dispensados, pois a matéria foi tratada de modo a enfeixar, com todos os
cuidados recomendáveis, tão importantes e singular assunto.

Diante do exposto acima, requeremos que a matéria em epigrafe :enha seu
tramite em regime de urgência, na forma regimental.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa
Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em epigrafe, ficamos no
aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo
nossos sinceros protestos de consideração e nímio apreço.

Atenciosamente,

ER o
lsHood

” José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

A
Exma Sra.
Vereadora Cássia de Moraes
DD. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis — SP
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Art. 1º - Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo das notificações dos
exercícios de 2019 e 2020, prevista no $ 2º do artigo 3º da Lei Complementar nº
275, de 29 de abril de 2019,

Art. 2º — Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 28 de abril de 2020, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de maio de 2020, 122 do Distrto e 73 do
Município.

AÊ A Me
José Adinan Ortolane Municipal de Cordeirópolis

Endereço: Praça Francisco Orlando Stocco, 35 - Centro, Cordeirópolis - SP, 13490-000
Telefone: (19) 3556-9900 Site: www.cordeiropolis.sp.gov.br/CNPJ: 44.660.272/0001-93







 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃOPAULO     

À
MESA PARA LEITURA, NOS TERMOS
REGIMENTAIS, A SER REALIZADA NA
SESSÃO ORDINARIA DE 09/06/2020.

CORDEIRÓPOLIS, 08/junho/2020o o Pensar
VERº. CASSIA DE MORAES

o PRESIDENTE

   
Lido na sessão de / /   

VER. CLEVERTON NUNES MENEZES
1º SECRETÁRIO

À Diretoria Jurídica para parecer.

Cordeirópolis, AEa dm
VER. CASSIA DE MORAES

PRESIDENTE

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970









ly CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS E
A Edifício "Dr. Cássio de Freitas Levy ”

ES ESÃO PAL       
Assim, entendo que o projeto se mostra legal e

constitucional, ressaltando que o juízo de conveniência e oportunidade quanto ao

mérito da demanda, cabe aos Nobres Vereadores.

3. CONCLUSÃO 
Nesse sentido, opino pela LEGALIDADE e

CONSTITUCIONALIDAE do projeto de lei complementar nº 15/2020, devendo,

outrossim, ser encaminhado na forma regimental às comissões permanentes, e, se

  
o caso, ser enviado à Plenário, para discussão e votação, eis que é o órgão soberano

dessa E. Casa de Leis.

Cordeirópolis/SP;15 de Junho de 2020.

=

ROBERTO BENETTI FILHO

Diretor Jurídico

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970 
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Edifício bo pega Em riquesLevy”Errenan nn 
*VISTA*

Em 16/06/2020 abro vista deste processo à Comissão de

Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamentos e
Comissão de Obras, Serviços Públicos, Educação, Saúde,
Assistência Social, Agricultura, Urbanismo, Meio Ambiente,
Cidadania e Legislação Participativa para que se manifeste
nos termos regimentais.

    dãoGleicy K ues da Silva 

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃOPAULO

    
Projeto de Lei Complementar nº 15/2020

Autor: ExecutivoMunicipal

Assunto: Prorrogao prazo das notificações dos exercícios de 2019 e 2020, prevista no $ 2º do

artigo 3º da Lei Complementar nº 275, de 29.04.2019,conformeespecifica.

Parecer da Comissão de Justiça e Redação

Nos termos do art. 101 e art. 123, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno desta
Câmara, compete a esta comissão, dentre outras funções, realizar estudos e emitir pareceres
especializados, bem como opinar sobre o aspecto constitucional, legal e regimental das

proposições.

Assim, o Projeto em análise é de autoria do Executivo Municipal que pretende
prorrogar por 12 (doze) meses o prazo das notificações dos exercícios de 2019 e 2020,
previstas no 8 2º do artigo 3º da LC nº 275/2019.

O proponente justifica o pedido em razão da pandemia do COVID-19 instalada no
mundo desde fevereiro.

Ademais, adveio o Parecer Jurídico nº 026/2020 elaborado pelo Ilustre Diretor
Jurídico desta Casa à fls. 10/13 concluído pela LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE do
projeto.

Com todo o exposto, aprecia a presente Comissão pela LEGALIDADE e

CONSTITUCIONALIDADEdo referido Projeto, visto que este se encontra em conformidade com
a técnica legislativa, estando de acordo com a legislação aplicável, bem como a matéria da
propositura se enquadra na competênciado Poder Executivo.

Diante dos argumentos acima expostos, opinamos pela regular tramitação do projeto
em análise.

Cordeirópolis, 17de junho de 2020. 
Vereador— PT de=

Laerte Lourenço

Vereador— MDB

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 



CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO    

Projeto de Lei Complementar nº 15, de 08 de junho de 2020.

Autoria: Poder Executivo

Assunto: Prorroga o prazo das notificações dos exercícios de 2019 e 2020,

prevista no 8 2º do artigo3º da Lei Complementar nº 275, de 29.04.2019,

conforme especifica.

COMISSÃODE FINANÇAS E ORÇAMENTO

M L- RELATÓRIO

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei Complementar nº

15/2020, de iniciativa do Executivo Municipal, que prorroga o prazo das

notificações dos exercícios de 2019 e 2020, prevista no $ 2º do artigo 3º da Lei

Complementar nº 275/2019.

Às fls. 02/04 consta a mensagem exarada pelo Exmo. Prefeito

Municipal explicitando as razões da propositurae às fls. 05/08 os termos da lei

a ser submetidaa esta Câmara.

O parecer nº 026/2020 da Diretoria Jurídica concluiu pela legalidade

e constitucionalidadedo projeto (fls. 10/13).

Do mesmo modo, opinou a Comissão de Justiça e Redação (fls. 15)

II - DA ANÁLISEDO MÉRITO

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno desta câmara, à

comissão de finanças e orçamento compete opinar sobre todos os assuntos de

caráter financeiro.

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 



   CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃOPAULO  

A presente propositura trata tão somente da prorrogação do prazo

para que o proprietário de imóvel já notificado proceda à construção do muro e

da calçada. Ou seja, o proprietário terá maior tempo para atender a notificação,

sob pena de ser multado.

Neste contexto, não há qualquer interferência nas finanças do

Município, pois no lapso entre a notificação e O término do prazo não há

aplicação de multa.

Ressaltamos que a prorrogação deve incidir somente sobre as

notificações que não tiveram seu prazo findo. Sendo a multa receita pública de

caráter não tributário, a prorrogação sobre as notificações com prazos

expirados pode constituir renúncia de receita, estando sujeita às condições

previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Diante do exposto, no âmbito de competência desta Comissão não

encontramos qualquer óbice à regular tramitação do presente Projeto de Lei.

HI - CONCLUSÃO

Assim sendo, opinamos pela submissão do projeto ao plenário para

análise, discussão e votação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis,aos 19 de junho de 2020.

5 Santos

Vereador”

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-979 



hssão

“CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
f Edifício “Dr.Cássio deFreitas Levy”e O eme 
Projeto de Lei Complementar nº 15/2020

Autor : Executivo Municipal

Assunto: Prorrogao prazo das notificaçõesdos exercícios de 2019 e 2020,

prevista no 8 2º do artigo 3º da Lei Complementar nº 275, de 29.04.2019,

conforme especifica.

PARECER DA COMISSÃODE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE,

ASSISTENCIASOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE, CIDADANIA

LEGISLAÇÃOPARTICIPATIVA.

Pretende o Senhor Prefeito Municipal, com o presente projeto de lei

complementar, prorrogar o prazo das notificações dos exercícios de 2019 e 202€,

prevista no 8 2º do artigo 3º da Lei Complementar nº 275, de 29.02.2016,

conforme especifica, propiciar ao proprietário notificado que proceda a construção

do muro e da calçada com tranquilidade

A justificativa e possibilitarao proprietário que foi notificado, mais tempo para

que se proceda a construção do muro e da calçada de sua propriedade, sem trazer

maiores dificuldades econômicas em decorrência da pandemia.

Não Há óbice de ordem legal para sua regular tramitação, eis que iegal =

constitucional, no que se refere a Comissão de Obras.

Em sendo assim, essa relatora é favorável ao encaminhamento do Projeto ao

Plenário para discussão e votação, eis que este órgão soberano em suas decisões.

     Cori

SANDRA CRISTINA DOS SANTOS

VEREADORA PT

/ Anderson Antônio Hespanhol
Í Vereador

/ 

 emma)





 CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Edifício“Dr. Cássio de Freitas Levy”

ESTADO DESÃOPAULO   
Autógrafonº 3514

Prorroga o prazo das notificações dos exercícios
de 2019 e 2020, prevista no $ 2º do artigo 3º da
Lei Complementar nº 275, de 29.04.2019,
conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Considerando a Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência
da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19), declarada por meio da Portaria nº
188/MS/GM, de 3 de fevereiro de 2020;
Considerando a situação epidemiológica mundial e brasileira e a declaração de situação de
pandemia pela OrganizaçãoMundial de Saúde - OMS em 11 de março de 2020;
Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as
medidas para enfrentamento da emergência de Saúde Pública de importância internacional
decorrente do novo Coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto de 2019, e as alterações
promovidas pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020;
Considerando o Decreto Legislativo de nº 06, de 20 de março de 2020, emanado do Senado
Federal, que reconhece a ocorrência do estado de calamidade em razão do Coronavírus (Covid-
19), em âmbito Nacional;
Considerando o Decreto de nº 64.879, de 21 de março de 2020, do Governo do Estado de São
Paulo, que reconhece a ocorrência do estado de calamidade em razão do Coronavírus (Covid-19),
em âmbito Estadual;

Considerando o Decreto Estadual de nº 64.881, de 22 de março de 2020, alterado pelo Decreto
nº 64.975, de 13 de maio de 2020 do Governo do Estado de São Paulo, e o Decreto de nº 64.994 de
28 de maio de 2020, que estende a quarentena e institui o Plano São Paulo; e,

Considerando o disposto no Decreto nº 6.073, de 12.03.2020, com posterior alteração, que
dispõe sobre a Calamidade Pública e a adoção de medidas adicionais, de caráter temporário e

emergencial, de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus).

Art. 1º - Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo das notificações dos exercícios de 2019 e

2020, prevista no 8 2º do artigo 3º da Lei Complementarnº 275, de 29 de abril de 2019,

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retrcagindo seus
efeitos a contar de 28 de abril de 2020, revogadasas disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis,25 de agosto de 2020.

EEEe Qricsáes
Ver? Cássia de Moraes

Presidente
(

lorais de Oliveira Ver. Laerte Lourenço
2º Secretário 

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970












